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Processo..: 23081.022770/2016-21 185 / 2016 Data da Emissão: 11/07/2016Pregão SRP

Objeto Resumido:

Abertura: Dia: 26/07/2016 09:00:00Hora:

Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 Balde espremedor duplo, 50 litros (02 baldes com capacidade para 25 litros cada). 
Estrutura em polietileno injetado. Clip de fixação para haste. Sistema de espremedor 
com pressão superior. Alça em aço tubular com pintura eletrostática. Rodízios 
projetados para facilitar a manutenção e higienização. O produto deve vir montado ou 
ser montado pela empresa fornecedora no local da entrega. Marca aprovada: Bralímpia. 
Outras marcas, apresentar catálogo.  

Unidade 10,00 ________________ _____________

2 Conjunto (kit) formado por secante liquido e/ou detergente liquido clorado, específico 
para lavagem/secagem automática de utensílios de aço inox, plásticos, vidros e 
porcelanas, em máquina lava-louça industrial. Produtos acondicionados em embalagens 
primárias, tipo bombonas, de 20 litros de secante e/ou 20 litros de detergente. Kit 
composto por 40 litros, de produtos iguais ou diferentes: secante e/ou detergente, 
conforme requisição do RU. Produtos com notificação ou registro junto à ANVISA/MS, 
conforme classificação de risco, RDC n° 59/2010 e outras legislações cabíveis. 
Validade mínima do produto no ato da entrega: 10 meses (detergente) e 30 meses 
(secante). Categoria de uso profissional/institucional. Instalação de sistema de 
dosagem automático em comodato, conforme Edital. Marca aprovada: Netter EC1 / 
Netter AD1 (Ecolab). Outras marcas, apresentar catálogo.

Litros 5.000,00 ________________ _____________

3 Desinfetante em pó, específico para desinfecção de hortifrutícolas. Concentração do 
princípio ativo: de 6% a 10%. Produto acondicionado em embalagem primária, tipo 
balde, de 02 a 05 kg de peso líquido. Validade mínima do produto no ato da entrega: 10 
meses. Saneante com notificação ou registro junto à ANVISA/MS, conforme 
classificação de risco, RDC n° 59/2010 e outras legislações cabíveis. O licitante deverá 
disponibilizar, medidor plástico, a fim de facilitar a diluição adequada do produto. 
Categoria de uso: profissional/institucional. Marca aprovada: Mikro Chlor (Ecolab). 
Outras marcas, apresentar amostra.    

Kilogramas 250,00 ________________ _____________

4 Frasco plástico, branco ou transparente, com sistema borrifador e capacidade de 
armazenamento para 500 mL (no mínimo). Marca aprovada: Sanremo. Outras marcas, 
apresentar amostra.

Unidade 120,00 ________________ _____________

5 Kit teste de cloro livre, para uso em cozinha industrial. Fita de teste para medir 
concentração de cloro, entre 10 ppm e 200 ppm. Embalagem primária contendo 200 
fitas (kit). Marca Aprovada: HidroAll. Outras marcas, apresentar catálogo.

Kit 5,00 ________________ _____________

6 Monitor de saturação de óleos e gorduras, para uso em cozinha industrial. Fita de teste 
rápido para medir saturação (em até 20 segundos). Escala de leitura: teor de ácidos 

Kit 20,00 ________________ _____________
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graxos livres de 2% a 7%. Embalagem primária contendo 20 fitas (kit) no mínimo. 
Marca aprovada: 3M. Outras marcas, apresentar catálogo.

7 Lixeira retangular com tampa basculante, cor verde, preta ou marrom (conforme 
solicitação do setor), confeccionada em polietileno de alta densidade (PEAD). 
Capacidade total: 100 litros. Dimensões externas aproximadas da unidade: 100 (altura) 
x 40 (largura) x 40 cm (profundidade). Marca aprovada: Bralímpia. Outras marcas, 
apresentar catálogo.
       

Unidade 120,00 ________________ _____________

8 Óleo desengripante em spray, lubrificante, repelente de umidade e protetor contra 
corrosão de metais, acondicionado em embalagem primária de metal, tipo tubo, de no 
mínimo 300 mL de volume líquido. Marcas aprovadas: 3M e Ultralub. Outras marcas, 
apresentar catálogo.

Unidade 15,00 ________________ _____________

9 Pote plástico descartável, não tóxico, em polipropileno não tóxico, transparente, com 
tampa, com capacidade volumétrica entre 180 mL e 200 mL (unidade), específico para 
alimentos, conforme norma técnica. Produto reforçado, resistente à temperatura de, no 
mínimo, 100°C e a empilhamento quando abastecido em sua capacidade volumétrica 
total. Acondicionado em embalagem primária de polietileno e em embalagem 
secundária de papelão (caixa). Cada embalagem primária (cartela)  deve conter 50 
unidades do produto. Apresentar amostra.

Cartela 600,00 ________________ _____________

10 Pote plástico descartável, não tóxico, em polipropileno não tóxico, transparente, sem 
tampa, com capacidade volumétrica entre 180 mL e 200 mL (unidade), específico para 
alimentos, conforme norma técnica. Produto reforçado, resistente à temperatura de, no 
mínimo, 100°C e a empilhamento quando abastecido em sua capacidade volumétrica 
total. Acondicionado em embalagem primária de polietileno e em embalagem 
secundária de papelão (caixa). Cada embalagem primária deve conter 50 unidades 
(cartela) do produto. Apresentar amostra.

Cartela 1.000,00 ________________ _____________

11 Pote plástico descartável, não tóxico, em poliestireno não tóxico, transparente, com 
tampa, com capacidade volumétrica entre 180 mL e 200 mL (unidade), específico para 
alimentos, conforme norma técnica. Produto reforçado, resistente à temperatura de, no 
mínimo, 100°C e a empilhamento quando abastecido em sua capacidade volumétrica 
total. Acondicionado em embalagem primária de polietileno e em embalagem 
secundária de papelão (caixa). Cada embalagem primária (cartela)  deve conter 50 
unidades do produto. Apresentar amostra.

Cartela 600,00 ________________ _____________

12 Pote plástico descartável, não tóxico, em poliestireno não tóxico, transparente, sem 
tampa, com capacidade volumétrica entre 180 mL e 200 mL (unidade), específico para 
alimentos, conforme norma técnica. Produto reforçado, resistente à temperatura de, no 
mínimo, 100°C e a empilhamento quando abastecido em sua capacidade volumétrica 

Cartela 1.000,00 ________________ _____________
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total. Acondicionado em embalagem primária de polietileno e em embalagem 
secundária de papelão (caixa). Cada embalagem primária deve conter 50 unidades 
(cartela) do produto. Apresentar amostra.

13 Sabão em pasta, neutro, para dar brilho em metais, acondicionado em embalagem 
primária, tipo pote, de 500 g a 01 kg de peso líquido, e em embalagem secundária de 
papelão (caixa). Validade mínima do produto no ato da entrega: 20 meses. Saneante 
com notificação junto à ANVISA/MS, conforme RDC n° 59/2010 e outras legislações 
cabíveis. Marcas aprovadas: Assolan e Bombril. Outras marcas, apresentar amostra.
                                              

Kilogramas 700,00 ________________ _____________

14 Saco para lixo industrial, transparente, reforçado. Medidas aproximadas da unidade: 
110 cm (comprimento) x 90 cm (largura). Espessura mínima da unidade: 10 micras. O 
produto deve ser acondicionado em embalagem primária de plástico (pacote), contendo 
nesta, 100 unidades. Apresentar amostra.                                                                   
                                                   

Pacote 300,00 ________________ _____________

15 Saco para lixo industrial, verde, reforçado. Medidas aproximadas da unidade: 110 cm 
(comprimento) x 90 cm (largura). Espessura mínima da unidade: 10 micras. O produto 
deve ser acondicionado em embalagem primária de plástico (pacote), contendo nesta, 
100 unidades. Apresentar amostra.                                                                             
                                         

Pacote 300,00 ________________ _____________

16 Saco plástico incolor, resistente, específico para congelamento de alimentos, com 
capacidade para armazenamento de 01 kg. Medidas aproximadas da unidade: 31 cm 
(comprimento) x 17 cm (largura) x 30 micras (espessura mínima). O produto deve ser 
acondicionado em embalagem primária de plástico (bobina), contendo nesta, 100 
unidades.
              

Bobina 150,00 ________________ _____________

17 Vassoura, tipo escovão, confeccionada em material de plástico ou metal, com cerdas 
de nylon. Medidas aproximadas da unidade: 25 cm (largura) x 8,6 cm (altura sem o 
cabo) x 4,2 cm (profundidade). Comprimento aproximado do cabo: 120 cm. Marca 
aprovada: SuperPro Bettanin. Outras marcas, apresentar amostra.

ESPECIFICAÇÃO DE SANEANTES, MATERIAIS DE HIGIENE/LIMPEZA E 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA O RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Essa especificação tem por objetivo definir as características dos objetos da presente 
licitação e condições para habilitação, entrega dos produtos, dentre outras obrigações 

Unidade 150,00 ________________ _____________
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relativas aos Licitantes.

1 Qualidade geral

1.1 Os produtos cotados e entregues para o Restaurante Universitário (RU) devem ser 
resistentes, duradouros, eficientes e eficazes quanto aos propósitos específicos de 
seus usos;
1.2 A embalagem deve ser resistente, atóxica, limpa e íntegra. Além disso, deve 
apresentar rotulagem com informações sobre o produto, conforme legislação vigente. O 
prazo de validade deverá seguir as exigências constantes de cada item.

2 Exigência de empréstimo, de dosadores, para o item 02 do termo de referência, sem 
ônus à UFSM:

2.1 Para uso racional dos saneantes, a fim de diluí-los em água automaticamente, 
conforme orientação do fabricante, quanto à concentração adequada, o licitante 
vencedor do item 02 deve instalar, em regime de empréstimo, dosador específico para 
as marcas cotadas;
2.2 Devem ser instalados 02 (dois) dosadores no RU Campus I, 01 (um) dosador no RU 
Campus II e 01 (um) dosador no RU Campus Centro, e estes devem permanecer 
instalados enquanto houver produto em estoque no RU;
2.3 O licitante também deve realizar mensalmente (em caráter preventivo), e a qualquer 
tempo (em caráter corretivo), manutenção dos dosadores, além de orientação aos 
manipuladores, quanto ao uso adequado dos objetos (saneantes e dosadores), 
enquanto houver produto em estoque no RU;
2.4 Os dosadores, suas peças acessórias, ferramentas e quaisquer outros custos, 
direta e indiretamente envolvidos na instalação e manutenção dos dosadores, devem 
ocorrer, integralmente, a expensas do licitante, não cabendo reclamação posterior, 
quanto a ajuste de preço pelo motivo supra;
2.5 O licitante deve atender as solicitações de assistência técnica do RU Campus I, do 
RU Campus II e do RU Campus Centro no prazo máximo de 48 horas.

3 Amostras 

3.1 Para a análise dos itens, quando a marca cotada não for uma das aprovadas, os 
licitantes convocados deverão encaminhar amostra conforme sua descrição em Edital, 
e esta deverá estar acompanhada de sua rotulagem original. 

4 Catálogos
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4.1 Para a análise dos itens, quando a marca cotada não for uma das aprovadas, o 
licitante deverá anexar, no sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br, um catálogo 
informativo sobre o objeto cotado, devendo neste conter informações e 
figuras/fotografias suficientes para confirmação com as especificadas no Edital, como, 
por exemplo, volume, concentração, composição, dimensões, categoria de uso, entre 
outros, conforme o caso. Os catálogos com informações incompletas ou divergentes 
com as do Edital terão seus referidos objetos reprovados.

5 Legislação

5.1 Os saneantes devem seguir, dentre outras vigentes, e no que couber, às seguintes 
legislações:

Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976. Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam 
sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências;

Resolução nº 59, de 17 de dezembro de 2010. Dispõe sobre os procedimentos e 
requisitos técnicos para a notificação e o registro de produtos saneantes e dá outras 
providências;

RDC n° 14, de 28 de fevereiro de 2007 (ANVISA/MS). Aprova o Regulamento Técnico 
para Produtos Saneantes com Ação Antimicrobiana harmonizado no âmbito do 
Mercosul através da Resolução GMC nº 50/06, que consta em anexo à presente 
Resolução.



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM

95591764000105

Termo de Referência

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


